
r'f* ESTADO DO PIAUÍ

CÂMARA MUNIcIPAL DÊ CA5TELo Do PIAUÍ'

"Üm cPardanatto Lítbo e Ç)emocnitico"

CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVICO

CÂÍúARÀ ltlUNlCtPAL DE CASÍELO DO PIAUí, pêssoa jurídica de dirêito público,
CNPJ 04.247,í96/000í-74, como poder que tem sede administrativa na cidade de
Castelo do Piauí, na Rua Abdias Veras, 1103, CentÍo, neste ato, representada por seu
titula presidente, o Sr. Antoaio Jadeilson Perêira dê Araújo, b.asileiro, piauiense,

Vereador e Presidentê, RG - 2.283.311 SSP-PI, CPF - 000.574.393-38, residente e
domiciliado nesta cidade à Rua Miguel Couto,436, Bairro COHAB, denominado neste
ato CONTRATANTE e, de outro |ado, J DE O VISGUEIRA INFOR IATICA LTDA-EPP,
inscrito no CNPJ sob oo 07 .422.11110001-35 empresa estabelecida na Rua 7 de
setembro, n - 73, centro, CEP: 64340-000 - Castelo do Piauí-Pl, aqui denominâdo
CONTRATADO.

O presente contrato será regido pelas seguintes cláusulas:

cúusuLA PR|MEIRA: Do objeto

Prestação de serviços profissional especializados na mânutenção preventiva e
corretiva em microcomputadores, impressoras e administraçáo e suporte de rêde
microcomputadores da CámaÍa Municipal de Castelo do Piauí.

CLÁUSULA SEGUNDA: Das atrlbuiçóes do CONTMTANTE

a) Proporcionar condiçõês adequadas para o bom desempenho dos serviços
contretâdosl

b) Efetuar o pagamento destinâdo à realizaçáo das atividades inerentes a
êstê contratado, conformê prazos, e valores estabelecidos neste contrato,
assim como Íazer os devidos recolhimentos fiscais e tributários.

CLÁUSULA TERCEIRA - Das atribuiçôes e obrigaçõês do CONTMTADO

Desempenhar adequadamente as atividades pelâs quais foi contratado, com
lêaldade, compromisso e boa-fé, desenvolver em parceria com oa membros da
unidade executora, ações que dialoguem e contribua para desenvolvimento da
Câmara Municipal de Castelo do Piauí.
Postar infoÍmaçôes inerentes as atividades realizadas pelos os vereadores
municipais que integrem este parlamento.

a)

b)

CLÁUSULA QUARTA: Do pagamento pelos serviços prestados



O pagamento pela contrataçâo dos serviços totaliza o montante dê R$ 5.000,00

Dividido em 5 parcelas iguais de R$ í.000.00, que serão depositadas até o vigésimo
quinto dia do mês subsequente.

CLÁUSULA QUINTA: Do pTazo

O presente contrato de prestaçáo de serviço vigorará a partir da deta de sua
assinatura, 01 de fevêreiro de 2021 a 30 de junho de 2021 e sua rescisão oconerá
automaticamênte na data prevista para o rÊspectivo término.

cúusULA sÉXTA: Do foro

Ficâ desdejá eleito o ÍoÍo da comarca de Castelo do Piaui para dirimir eventuais
questões que sejam resolvidas consensualmente ou judicialmente.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato, em 02 (duas)
vias de igual teor, na presença de duas testemunhas.

Castelo do Piauí-Pl, 01 de fevereiro de 2021

TESÍEMUNHAS:

CPF: U-.1 U -

CpF. c, sô * ?v í- 4lS - ("1

lY "J-" -a .q',,t - l7ur**- ro.^

Antonio Jade

Prêsidêntê

ira de Araújo
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ESTADO DO PIAUÍ
CÂMARA MUNIcIpAL DE cAsTELo Do ptAUÍ-

"Um cPa{amento,lltico e tDemocrático"

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO DE INEXtctBtLD|ADE DE LtCtTAçÀO No OO5,2O21.

OBJETO: Prestaçáo dê sêrviços profissional especializados na manutençâo
preventiva e corretiva em microcomputadores, impressoras e administÍação e
suporte de rede microcomputadores da Cámara Municipalde Castelo do Piauí.

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Castelo do Piaui-Pl, CNPJ:
04.247.196tOO01-74.

CONTRATADO: J DE O VISGUEIM INFORMÁTICA LTDA . EPP

CNPJ; 07.422.1 1 1/0001-35

ENDEREÇO: Abdias 7 dê setembro, 73, CentÍo, CEP 64340-000, Câsteto do
Piaui- Pl.

Valor: RS 5.000 (Cinco mil reais) dividido em 5 pârcelâs mênsâis de 1.O0O,OO

(Um mil reais).

FONTE DE RECURSOS: RecuÍsos próprios.

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de fevereiro de 2021 .

PRAZO DE VIGÊNCIA: 5 (cinco) mêses, contados a partir da assinatura do
contrato.

Rua Abdias Verâs, 1.103 - Cêntro/Castelo do PiauiPt- CEP: 64.34O OO0

cNPl: 04.247.196/0001-74 Fonet 1961 3247 -1434

Antonio Jade ra de Araújo

mara Municipal
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Estado do Piaui

Câmara Municipal de Castelo do Piauí
Castelo do Piaui PI
Rua Abdias Veras, 1.103 / Certlo.
CNPÍ - 04.247 .196/0001-'7 4 Fone - (86\ 3247 -1434

ERRATA EXTRATO CONTRATO NO OO5/202í

Aviso dê RetiÍicâÉo da publicaçâo dê extrato contrato.
Torna-se público para conhecimento dos interessados a Retificaçáo relacionado
abaixo reÍerente extrato de contrâto no 005/202'1, publicado no Diário OÍcial dos
Municipios no dia 22 de feveÍeiro de 2021 - êdição. IVCCLXVI.

Onde se lê:
pRocESSO DE tNEXtGTBILtDADE DE LTC|TAÇÃO N. 005/2021

Leia - se:
pRocESSO DE DTSPENSA DE LtCrrAÇÃO N. 005/2021

Castelo do Piauí - Pl, '17 maÍcp de 2021.

ANTONIO CRUZ DOS SANTOS SILVA
Controlador lnterno
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OE ÀLIMEN]AÇÂo. H]GIINE E L MPETÂ PÂRÀ À CÁMÁiÂ MUNICIPÂL DE

CASÍELO DO PBIJI PI

CONmAÍANTET Câro.â Munichâl de Ciselo do PiauÍ-Pl

CONTRATÂDO: C À SIIVA XERCEARA, CIPJ: 07,521,9191!iL1-,11.

VALoRIS R$ 14 313 00 {quâtoEe miltezernG queeib e lrês eÉ)
f_oNTE DE RECURSo§: orymeíÍo Gecl da câmal? Muniorârde câ§loro do Pau -

0ÂÍÂ DA ASSINAÍUR DOCONÍRÂTO:I0 d!l*rcrc de 2021

PRÁZO DE VIGÊNC|Â 3l dê dermbrô de 2021
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Castelo do Piauí
Cànan Mu,ici4 de YÊÍ?adores
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Cáraa Mmicipal de Calteio do Piauí

Ru.a Âhr6 !e6, I il]l / GnL.o.

C.NPJ 04.247.196/Wll-74 tom - í8ól 3247- l4:14

ERMTA EXIRATO COilTRÀTO iP Mí2021

Avrso dê RefficaÉo dã publlcâÉo dê eú?b conlrato
'omâ-se püblco paía conhecim€nto dos intêíessedos â Rêt;ficâÉo íêlacionâdo
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L€la - L:
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Caslelo do Pauí- Pl 17 maÍtrde2021.

Castelo do Piauí
C,M tlunl.ipd de V.tu loB
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COMBI]STIVEI PÁRÀ A CqÀ,lARÁ MIJNICIPÁI DE CÁS,ÊLO DO P'qUIPI

CONTP.ATÂNTE Câ@Ía MunÉi0ar ú C$bro do Pàul. Pl

r oÀrRArÁoo posro slo José cnpr n" Êe.áe7.,.33mo01.7,

vrtroREs: tu 1á170 0o (quinu e mi quabcntc € de"t3 E É)

FOIÍE m RECIRSOS: Or9ámenlo Gê,alda Câm.,a lrunEipáld€ Cá6]6ro do Pi.ul

0ÀTÂ OA ASSIMTIIM 0O CON IRÀTO 16dênaçôdê 2021.

PRÁzo DÊ vrcÉrclÀ 3r dê êênbrô dê 2o2r

ANIONIO CRUZ DOS

Coôlrolâdor lnbmo
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